
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS SENHOR DO BONFIM 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 

 

    

  

 

    

 

 

 

 

  

______________________________________________________________________________________________________ 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Senhor do Bonfim 

Km, 4, Estrada de Igara, S/N, Zona Rural, Senhor do Bonfim, Bahia – CEP: 48.970-000, Caixa Postal 55 

Telefone: 74-3542-4010 / E-mail licitacoes@bonfim.ifbaiano.edu.br   1/39 

CHAMADA PÚBLICA 01/2019 - PNAE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2019 

EDITAL NÚMERO 51/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.333.001030/2019-95 

 

Chamada Pública nº 01/2019 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e 

demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, por meio da Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de 

Alimentos – PAA, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 

de outubro de 2011, no art. 17 do Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012, e na Resolução 

GGPAA nº 50, publicada no DOU de 26 de setembro de 2012, e suas alterações. 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Senhor do 

Bonfim, pessoa jurídica de direito público, com sede na Estrada de Igara, Km 4, s/n, Zona 

Rural, inscrita no CNPJ sob o nº 10.724.903/0003-30, representado neste ato pelo Diretor Geral, 

Alaécio Santos Ribeiro, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 

17, da Lei 12.512/2011, e nas Resoluções GGPAA nº 50/2012, nº 56/2013, n° 64/2013 e nº 

73/2015, vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de agricultores familiares 

e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326/2006, por meio da 

Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de 

licitação, durante o período de 20 a 27 de dezembro de 2019. Os interessados deverão apresentar 

a documentação para habilitação e Proposta de Venda até o dia 27, às 09:00 horas, no Núcleo 

de Licitações, na sede deste Campus.  
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de alimentos de agricultores 

familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de 

Alimentos, conforme especificações abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

*PREÇO DE AQUISIÇÃO 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  Abobora in natura  Kg 270 3,64 5,38 

2.  Aipim in natura Kg 249 3,00 747,00 

3.  Abobrinha in natura Kg 180 2,24 403,20 

4.  
Banana, da prata, in 

natura 
Kg 240 3,19 765,60 

5.  Batata, doce in natura Kg 240 4,41 1.058,40 

6.  Cenoura in natura Kg 240 3,55 852,00 

7.  Melancia in natura Kg 1.000 2,90 2.900,00 

8.  Pepino in natura Kg 250 2,63 657,50 

9.  Pimentão in natura Kg 150 3,89 583,50 

10.  Quiabo in natura Kg 300 4,66 1.398,00 

11.  Abacaxi in natura  Kg 300 3,43 1.029,00 

12.  Tomate in natura Kg 1.300 3,51 4.563,00 

13.  Alho in natura  Kg 30 21,60 648,00 

14.  Alface in natura Maço 1.200 3,27 3.924,00 

15.  Beterraba in natura Kg 500 4,03 2.015,00 

16.  Cebola in natura. Kg 400 3,10 1.240,00 

17.  Repolho in natura Kg 600 3,32 1.992,00 

18.  
Batata inglesa in 

natura  
Kg 992 3,74 3.710,08 

19.  
Feijão de corda verde 

in natura 
Kg 300 7,89 2.367,00 

20.  
Goiaba vermelha fruta 

in natura 
Kg 200 3,71 742,00 

21.  Acelga in natura Kg 400 4,08 1.632,00 

22.  Inhame in natura Kg 400 4,44 1.776,00 

23.  
Pimenta de cheiro in 

natura 
Kg 30 6,71 201,30 

24.  
Mamão, espécie 

papaia in natura  
Kg 200 3,92 784,00 

25.  
Cheiro verde in natura; 

Tipo cebolinha 
Maço 300 3,57 1.071,00 

26.  
Cheiro verde in natura; 

Tipo coentro 
Maço 300 2,03 609,00 
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27.  
Couve in natura; Tipo 

manteiga 
Maço 301 2,74 824,74 

28.  Manga fruta in natura Kg 200 4,10 820,00 

29.  Farinha de mandioca Kg 550 4,11 2.260,50 

30.  Polpa de acerola Kg 100 7,95 795,00 

31.  Polpa de cajá Kg 100 7,44 744,00 

32.  Polpa de goiaba Kg 100 8,03 803,00 

33.  Polpa de tamarindo Kg 100 6,04 604,00 

34.  Doce de leite. Barra 3.200 4,05 12.960,00 

35.  Feijão carioca tipo 1 Kg 800 5,38 4.304,00 

36.  
Carne de caprino in 

natura 
Kg 200 25,27 5.054,00 

37.  
Carne de ovino in 

natura 
Kg 200 24,95 4.990,00 

38.  Carne de sol Kg 100 26,91 2.691,00 

39.  Beiju recheado  Unidade 1.530 4,67 7.145,10 

40.  Beiju recheado Unidade 1.530 4,67 7.145,10 

41.  
Iogurte, sabor 

morango 
Litro 120 8,58 1.029,60 

42.  Iogurte, sabor Coco Litro 120 8,58 1.029,60 

43.  Iogurte, sabor Ameixa Litro 270 3,64 5,38 

44.  
Iogurte, sabor Salada 

de Frutas 
Litro 249 3,00 747,00 

45.  Queijo, tipo Mussarela  Kg 180 2,24 403,20 

TOTAL GERAL 97.516,24 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 26/2013, Art.29, §3º). 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. Recursos provenientes do Orçamento da União, previsto na Lei Orçamentaria Anual de 

2019, e repassados pelo FNDE a este Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Baiano Campus Senhor do Bonfim, na classificação abaixo. 

Gestão/ Unidade: 26404/158435  

Fonte: 0113150072 

Programa de Trabalho: 111776 

Elemento de Despesa: 33.90.30 

PI: CFF53M9601N  
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3. DO PREÇO 
3.1. A definição dos preços observou o art. 3º § 2º da Instrução Normativa nº 03, de 27 de 

maio de 2019, (Consulta ao Painel de Preços, desenvolvido pelo Ministério da Economia, 

disponibilizado no endereço eletrônico http://paineldepreços.planejamento.gov.br).  

4. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

4.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar em 

Envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. - os Beneficiários Fornecedores: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada na proposta de venda (Anexo II); e 

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

II. - as Organizações Fornecedoras: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (Anexo III); 

f) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV); e 

g) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

4.2. Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a Proposta de Venda, 

(Anexo I). 

5. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Conforme determina Art. 7º, § 2º, da RESOLUÇÃO. 50/2012 GGPAA, as propostas 

poderão ser classificadas segundo critérios de priorização de:  

5.1.1. agricultores familiares do município; 
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5.1.2. comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas; 

5.1.3. assentamentos da reforma agrária; 

5.1.4. grupos de mulheres; 

5.1.5. produção agroecológica ou orgânica.  

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
6.1. Imediatamente após a fase de habilitação, deverão ser entregues amostras dos produtos 

Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Campus Senhor do Bonfim na, 

Estrada de Igara, Km 4, Zona Rural, s/n, Senhor do Bonfim - Bahia, do dia xx até o dia xx, até 

às xx horas, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, os quais deverão ser submetidas 

a testes necessários. 

7. DO LOCAL E PERICIOCIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado do Instituto Federal de 

Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Campus Senhor do Bonfim situado na Estrada de 

Igara, Km 4, Zona Rural, s/n, Senhor do Bonfim - Bahia, as segundas-feiras das 08:00 às 16:00 

horas na qual se atestará o seu recebimento. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, por meio de ordem 

bancaria, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Núcleo de Licitação no horário de 

08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou através do site 

www.ifbaiano.edu.br/unidades/bonfim e do Portal de Compras da Agricultura Familiar – 

www.comprasagriculturafamiliar.gov.br; 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

9.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e 

organizações fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados 

ou industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações 

e dos demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são considerados produção própria destes 

fornecedores. 
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9.4. Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, em 

uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados, 

processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento 

congênere. 

9.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores correspondem 

aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e 

discriminados nesta chamada pública. 

9.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP por ano civil, por 

órgão comprador. 

9.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão 

comprador. 

10. DO FORO 

10.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária da 

Bahia, Subseção Judiciária de Campo Formoso, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

10.2. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.2.1. Anexo I - Projeto básico; 

10.2.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Venda; 

10.2.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar 

para Organizações Fornecedoras; 

10.2.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar 

para Beneficiários Fornecedores - Fornecedor Individual; 

10.2.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle do 

Atendimento do Limite Individual de Venda dos Cooperados/Associados; 
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10.2.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle do 

Atendimento do Limite Individual de Venda dos Cooperados/Associados - Grupos 

Formais; 

10.2.7. Anexo VII - Modelo de Declaração do Agricultor Familiar – Produção Própria 

Grupos Formais 

10.2.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração do agricultor familiar – Produção Própria 

para Grupos Informais ou Fornecedores Individuais; 

10.2.9. Anexo – IV - Minuta de Contrato. 

 

Senhor do Bonfim, Bahia 20 de dezembro de 2019. 

 

 
 

 

 

Messias da Conceição Oliveira 

Chefe do Núcleo de Licitação 
 

 

 

 

Registre-se e publique-se 

 
 

 

 

Alaécio Santos Ribeiro 

Ordenador de Despesa 
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ANEXO I  

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 

especificações contidas no quadro abaixo: 

1.2 Da Especificação, Quantidades, Lote Mínimo e Valores 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

*PREÇO DE AQUISIÇÃO 

VALOR 

UNITARIAO 

VALOR 

TOTAL 

1.  

ABOBORA IN NATURA; tipo jerimum, de primeira, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. 

Kg 270 3,64 5,38 

2.  
AIPIM IN NATURA; de primeira, apresentando grau de evolução completo do 

tamanho, aroma e cor própria. Sem sujidades, parasitos e larvas. 
Kg 249 3,00 747,00 

3.  

ABOBRINHA IN NATURA; de primeira, apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. 

Kg 180 2,24 403,20 

4.  

BANANA, DA PRATA, IN NATURA; apresentando grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação, em condições adequadas para o consumo. Sem 

sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 240 3,19 765,60 
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5.  

BATATA, DOCE IN NATURA; apresentando grau de maturação que lhe permita 

suportar a manipulação, em condições adequadas para o consumo. Sem sujidades, 

parasitos e larvas. 

Kg 240 4,41 1.058,40 

6.  

CENOURA IN NATURA; de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Sem sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 240 3,55 852,00 

7.  

MELANCIA IN NATURA; de primeira, in natura, apresentando grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Sem sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 1.000 2,90 2.900,00 

8.  

PEPINO IN NATURA; de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Sem sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 250 2,63 657,50 

9.  

PIMENTAO IN NATURA; de primeira, apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Sem sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 150 3,89 583,50 

10.  

QUIABO IN NATURA; de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Sem sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 300 4,66 1.398,00 

11.  

ABACAXI IN NATURA, espécie Havaiano, de primeira qualidade, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

Kg 300 3,43 1.029,00 

12.  

TOMATE IN NATURA; de primeira qualidade, grande, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

Kg 1.300 3,51 4.563,00 
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13.  

ALHO IN NATURA; seco, em cabeça; isento de matéria terrosa e qualquer outra 

sujidade e vestígios de pragas. Embalagem contendo, informações acerca da 

procedência e prazo de validade.  

Kg 30 21,60 648,00 

14.  

ALFACE IN NATURA; de primeira, tipo crespa, em pé, apresentando grau de 

evolução completo de tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA; embalada 

individualmente com saco plástico. 

Maço 1.200 3,27 3.924,00 

15.  

BETERRABA IN NATURA; espécie comum, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. 

Kg 500 4,03 2.015,00 

16.  

CEBOLA IN NATURA; tipo branca; uso culinário, Características: estar isentos 

de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Não serão permitidos 

rachaduras, perfurações, cortes e mofos. Embalagem: o produto deverá estar 

acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes. 

Kg 400 3,10 1.240,00 

17.  

REPOLHO IN NATURA; tipo, espécie comum. De primeira qualidade, 

selecionado, fresco, compacto e firme, isenta de enfermidades, material terroso e 

umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida 

Kg 600 3,32 1.992,00 

18.  
BATATA INGLESA IN NATURA; de primeira qualidade, isento de matéria 

terrosa, parasitos e detritos animais.  
Kg 992 3,74 3.710,08 

19.  
FEIJÃO DE CORDA IN NATURA; tipo verde - novo, constituído de grãos 

inteiros e sadios, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras espécies. 
Kg 300 7,89 2.367,00 

20.  

GOIABA VERMELHA FRUTA IN NATURA; de 1º, bem desenvolvida, 

apresentando tamanho característico e grau de maturação adequado para consumo 

imediato, não estar machucada, perfurada. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, conforme 

Resolução 12/78 da CNNPA. Peso mínimo 100 gramas por unidade. 

Kg 200 3,71 742,00 
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21.  

ACELGA IN NATURA; tipo, características adicionais extras,1ª qualidade, fresca, 

lisa, firme, intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, livre de sujidades e 

insetos, tamanho e conformação uniforme. 

Kg 400 4,08 1.632,00 

22.  

INHAME IN NATURA; in natura, tipo, espécie branco, características adicionais 

extras, tamanho grande, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, 

livre de enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. 

Kg 400 4,44 1.776,00 

23.  

PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA; espécie verde, características adicionais 

1ª qualidade, sem fungos, consistência firme, tamanho médio a grande, sem lesões 

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

Kg 30 6,71 201,30 

24.  

MAMÃO, ESPÉCIE PAPAIA IN NATURA, aplicação alimentar. Características: 

de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 

bem desenvolvidos, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte.  

Kg 200 3,92 784,00 

25.  

CHEIRO VERDE IN NATURA; Tipo cebolinha, sem áreas escuras, amareladas, 

ferimentos ou defeitos, livre de terra ou corpos estranhos aderentes a superfície 

externa; frescas, uniforme; transportados em sacos plástticos transparentes de 

primeiro uso. 

Maço 300 3,57 1.071,00 

26.  

CHEIRO VERDE IN NATURA; Tipo coentro, sem áreas escuras, amareladas, 

ferimentos ou defeitos, livre de terra ou corpos estranhos aderentes a superfície 

externa; frescas, uniforme; transportados em sacos plástticos transparentes de 

primeiro uso. 

Maço 300 2,03 609,00 

27.  

COUVE IN NATURA; Tipo manteiga, sem áreas escuras, amareladas, ferimentos 

ou defeitos, livre de terra ou corpos estranhos aderentes a superfície externa; frescas, 

uniforme; transportados em sacos plástticos transparentes de primeiro uso. 

Maço 301 2,74 824,74 
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28.  

MANGA FRUTA IN NATURA, de 1º, bem desenvolvida, apresentando tamanho 

característico e grau de maturação adequado para consumo imediato, não estar 

machucada, perfurada. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas, conforme Resolução 12/78 da CNNPA. 

Peso mínimo 120 gramas por unidade. 

Kg 200 4,10 820,00 

29.  

FARINHA DE MANDIOCA, natural, seca, fina, tipo 1, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, de acordo com as 

Normas e Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 550 4,11 2.260,50 

30.  

POLPA DE ACEROLA, integral, acondicionada na embalagem de 1 Kg, não 

alcoólico, não fermentado, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto 

deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério 

da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido, 

nome e CNPJ do fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo de 

validade. 

Kg 100 7,95 795,00 

31.  

POLPA DE CAJÁ, integral, acondicionada na embalagem de 1 Kg, não alcoólico, 

não fermentado, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto deverá estar 

em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da 

Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido, nome 

e CNPJ do fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo de 

validade. 

Kg 100 7,44 744,00 

32.  

POLPA DE GOIABA, integral, acondicionada na embalagem de 1 Kg, não 

alcoólico, não fermentado, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto 

deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério 

da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido, 

nome e CNPJ do fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo de 

validade. 

Kg 100 8,03 803,00 
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33.  

POLPA DE TAMARINDO, integral, acondicionada na embalagem de 1 Kg, não 

alcoólico, não fermentado, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto 

deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério 

da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido, 

nome e CNPJ do fabricante, número do lote, data de fabricação e data ou prazo de 

validade. 

Kg 100 6,04 604,00 

34.  

DOCE DE LEITE; Tipo de corte, composto de leite e açúcar; devendo ser entregue 

em embalagens lacradas contendo 200 gr. Suas condições deverão estar de acordo 

com a portaria MA - 354, de 04/09/97 e suas alterações. Deve atender às normas de 

rotulagem gerais específicas no respectivo Regulamento Técnico. 

Barra 3.200 4,05 12.960,00 

35.  

FEIJÃO CARIOCA, Tipo 01, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, com 

umidade permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 

espécies, acondicionado em pacote de 01 kg e embalagem secundária plástica 

resistente com peso líquido de 30 kg, com registro do ministério da agricultura. 

Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto 

Kg 800 5,38 4.304,00 

36.  

CARNE DE CAPRINO IN NATURA, de 1ª qualidade, congelada com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios; embalada em saco plástico, transparente, atóxico. 

Observação: animal inteiro. 

Kg 200 25,27 5.054,00 

37.  

CARNE DE OVINO IN NATURA, de 1ª qualidade, congelada com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios; embalada em saco plástico, transparente, atóxico. 

Observação: animal inteiro. 

Kg 200 24,95 4.990,00 

38.  
CARNE DE SOL, bovina, de 1º qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios. 
Kg 100 26,91 2.691,00 

39.  BEIJU RECHEADO, com carne moída.  Unidade 1.530 4,67 7.145,10 

40.  BEIJU RECHEADO, com frango moída. Unidade 1.530 4,67 7.145,10 
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41.  

IOGURTE, sabor morango, consistência cremosa, embalagem de 1 litro, atóxica, 

estéril; O produto deve ser mantido e transportado em temperatura de 100C, com 

indicação do produto, marca do fabricante, informações nutricionais, nº de lote, data 

de fabricação, validade mínima 45 dias de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da Vigilância Sanitária. As especificações de qualidade do produto seguem 

a Legislação da Vigilância Sanitária e recomendações do Ministério da Agricultura 

– SIF ou SIE ou SIM. 

Litro 120 8,58 1.029,60 

42.  

IOGURTE, sabor Coco, consistência cremosa, embalagem de 1 litro, atóxica, 

estéril; O produto deve ser mantido e transportado em temperatura de 100C, com 

indicação do produto, marca do fabricante, informações nutricionais, nº de lote, data 

de fabricação, validade mínima 45 dias de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da Vigilância Sanitária. As especificações de qualidade do produto seguem 

a Legislação da Vigilância Sanitária e recomendações do Ministério da Agricultura 

– SIF ou SIE ou SIM. 

Litro 120 8,58 1.029,60 

43.  

IOGURTE, sabor Ameixa, consistência cremosa, embalagem de 1 litro, atóxica, 

estéril; O produto deve ser mantido e transportado em temperatura de 100C, com 

indicação do produto, marca do fabricante, informações nutricionais, nº de lote, data 

de fabricação, validade mínima 45 dias de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

vigentes da Vigilância Sanitária. As especificações de qualidade do produto seguem 

a Legislação da Vigilância Sanitária e recomendações do Ministério da Agricultura 

– SIF ou SIE ou SIM. 

Litro 270 3,64 5,38 

44.  

IOGURTE, sabor Salada de Frutas, consistência cremosa, embalagem de 1 litro, 

atóxica, estéril; O produto deve ser mantido e transportado em temperatura de 100C, 

com indicação do produto, marca do fabricante, informações nutricionais, nº de lote, 

data de fabricação, validade mínima 45 dias de acordo com as Normas e/ou 

Resoluções vigentes da Vigilância Sanitária. As especificações de qualidade do 

produto seguem a Legislação da Vigilância Sanitária e recomendações do 

Ministério da Agricultura – SIF ou SIE ou SIM. 

Litro 249 3,00 747,00 
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45.  

QUEIJO, tipo mussarela, de 1ª qualidade, com ingredientes leite, conservação 0 a 

10°C. Produto próprio para o consumo humano e em conformidade com a legislação 

sanitária em vigor. Apresentação em barra, acondicionada em embalagem plástica 

apropriada, transparente, limpa, resistente e inviolável.  

Kg 180 2,24 403,20 

TOTAL GERAL 97.516,24 

OBSERVAÇÃO: As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo, no entanto, as entregas deverão ser fracionadas conforme a descrição da 

coluna “Fracionamento da Entrega” e quantidades específicas para cada produto, de acordo com a necessidade do Refeitório.  

Este cronograma não é fixo, portanto pode sofrer modificações dependendo das necessidades do setor solicitante.
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2. DO LOCAL E PERIODICIDADE DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

ITEM PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 
PERIODICIDADE 

DE ENTREGA 

1.  Abobora in natura  Kg 270 02/Mês 

2.  Aipim in natura Kg 249 01/Semana 

3.  Abobrinha in natura Kg 180 02/Mês 

4.  Banana, da prata, in natura Kg 240 01/Mês 

5.  Batata, doce in natura Kg 240 01/Semana 

6.  Cenoura in natura Kg 240 01/Semana 

7.  Melancia in natura Kg 1.000 01/Mês 

8.  Pepino in natura Kg 250 01/Semana 

9.  Pimentão in natura Kg 150 01/Semana 

10.  Quiabo in natura Kg 300 02/Mês 

11.  Abacaxi in natura  Kg 300 01/Mês 

12.  Tomate in natura Kg 1.300 01/Semana 

13.  Alho in natura  Kg 30 01/Semana 

14.  Alface in natura Maço 1.200 02/Mês 

15.  Beterraba in natura Kg 500 01/Semana 

16.  Cebola in natura. Kg 400 02/Mês 

17.  Repolho in natura Kg 600 02/Mês 

18.  Batata inglesa in natura  Kg 992 01/Semana 

19.  
Feijão de corda verde in 

natura 
Kg 300 02/Mês 

20.  
Goiaba vermelha fruta in 

natura 
Kg 200 01/Mês 

21.  Acelga in natura Kg 400 02/Mês 

22.  Inhame in natura Kg 400 02/Mês 

23.  Pimenta de cheiro in natura Kg 30 01/Semana 

24.  
Mamão, espécie papaia in 

natura  
Kg 200 01/Mês 

25.  
Cheiro verde in natura; Tipo 

cebolinha 
Maço 300 01/Semana 

26.  
Cheiro verde in natura; Tipo 

coentro 
Maço 300 01/Semana 

27.  
Couve in natura; Tipo 

manteiga 
Maço 301 02/Mês 

28.  Manga fruta in natura Kg 200 01/Mês 

29.  Farinha de mandioca Kg 550 02/Mês 

30.  Polpa de acerola Kg 100 02/Mês 

31.  Polpa de cajá Kg 100 02/Mês 

32.  Polpa de goiaba Kg 100 02/Mês 

33.  Polpa de tamarindo Kg 100 02/Mês 

34.  Doce de leite. Barra 3.200 02/Mês 
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35.  Feijão carioca tipo 1 Kg 800 01/Mês 

36.  Carne de caprino in natura Kg 200 02/Mês 

37.  Carne de ovino in natura Kg 200 02/Mês 

38.  Carne de sol Kg 100 02/Mês 

39.  Beiju recheado  Unidade 1.530 01/Mês 

40.  Beiju recheado Unidade 1.530 01/Mês 

41.  Iogurte, sabor morango Litro 120 01/Mês 

42.  Iogurte, sabor Coco Litro 120 01/Mês 

43.  Iogurte, sabor Ameixa Litro 270 01/Mês 

44.  
Iogurte, sabor Salada de 

Frutas 
Litro 249 01/Mês 

45.  Queijo, tipo Mussarela  Kg 180 01/Semana 

2.2. Os materiais deverão ser entregues, de acordo com a necessidade do IF BAIANO 

– Campus Senhor do Bonfim e conforme cronograma e as especificações do Projeto 

Básico, no Almoxarifado deste IFBAIANO, em horário comercial de 08:00h às 11:00h e 

das 14:00h às 17:00h conforme solicitação. 

CAMPUS SENHOR DO BONFIM 

ENDEREÇO 

Estrada de Igara, Km 04, Zona Rural. CEP: 48.970-000 Senhor do Bonfim, Bahia. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1  Aquisição destes gêneros alimentícios visa atender a merenda escolar de 1.220 

(mil e duzentos e vinte) alunos dos cursos integrados, subsequentes e superior deste 

Campus. Sendo assim, necessita de um cardápio diversificado e equilibrado 

nutricionalmente para atender a demanda energética dos seus principais comensais.  

3.2 A alimentação constitui uma das necessidades mais fundamentais para o homem. 

Além das implicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos, 

estamos nos referindo a uma missão educativa e social de oferecer uma refeição 

nutricionalmente adequada em termos qualitativos e quantitativos.  

3.3 Os alimentos solicitados são importantes para uma dieta saudável, pois são fontes 

de micronutrientes, fibras e de outros componentes com propriedades funcionais.  

3.4 Em se tratando de produtos altamente perecíveis e da reduzida capacidade de 

armazenamento das câmaras frigoríficas, as entregas deverão ser feitas de forma 

fracionada, conforme descrito na coluna "Fração de Entrega". No entanto, este 

fracionamento poderá sofrer alterações mediante aviso prévio, dependendo da 

necessidade e capacidade de armazenamento do Núcleo de Nutrição e Saúde.  
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3.5 Ressaltamos que o não atendimento desta solicitação implicará no 

comprometimento da qualidade nutricional da merenda servida ou mesmo a inviabilidade 

no seu oferecimento, o que pode impactar no rendimento acadêmico dos alunos ou mesmo 

inviabilizar sua permanência no Campus, levando em consideração o grande número de 

alunos carentes.  

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Senhor do Bonfim poderá 

ser por e-mail e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do 

fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de 

entrega constante no projeto básico. 

4.2 Entende-se como critério de aceitação do objeto, que o mesmo esteja de acordo 

com a especificação descrita no Item 1.2 do presente Projeto Básico;  

4.3 Não serão aceitos produtos com características divergentes das descritas no 

Projeto Básico, qualquer alteração deverá ser consultada antes da entrega.  

4.3.1 Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos 

quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta 

chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de 

substituição deverá ser atestada e declarado pelo responsável técnico/nutricionista, 

que poderá contar com o respaldo do CAE. 

4.4  Após a verificação do quantitativo e a equivalência dos gêneros alimentícios 

entregues com as especificações contidas no Projeto Básico e, também, com o Projeto de 

Venda apresentado pelo fornecedor vencedor, será feito o recebimento definitivo.  

4.5 O responsável técnico pelo Núcleo de Nutrição e Saúde deverá avaliar todos os 

gêneros alimentícios entregues, autorizando ou não o seu recebimento. Cujo produto 

ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação; 

4.6 A entrega deverá ser feita em dias úteis, respeitando-se o horário de recebimento 

do Núcleo de Nutrição e Saúde: Das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 

O prazo para entrega será de sete dias, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.6.1 Todo o fornecimento deverá ser entregue em um único endereço no IF 

Baiano – Campus Senhor do Bonfim, localizado no Km 04, Estrada de Igara, s/n, 

Zona Rural, na cidade de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, Cep: 48.970-000. 

4.6.2 Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do 

contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer 

outras necessárias para o fornecimento do produto. 
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4.6.3 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega 

contendo o peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, 

e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela 

Administração para receber os produtos. 

4.7 Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de 

acordo com o histórico de consumo do Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser 

alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta 

chamada pública, aos fornecedores. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário 

indicados por ele. 

5.2 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do 

Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal. 

5.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até cinco dias úteis, contado do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4 A nota fiscal deverá referir-se a produtos de uma única Nota de Empenho; no caso 

de o fornecimento abranger produtos de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser 

emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias. 

5.5 Ficará reservado ao IF Baiano – Campus Senhor do Bonfim o direito de suspender 

o pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de 

recebimento definitivo forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às 

especificações técnicas. 

5.6 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, 

impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais 

respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de 

cobrança. 

5.7 Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  

5.8 A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta on line para 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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5.8.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no 

sentido de que, no prazo de cinco dias úteis, o fornecedor regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

5.8.2 O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez, por igual 

período, a critério da Administração; 

5.8.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

5.8.4 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos 

administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

5.8.5 Havendo o efetivo fornecimento dos produtos, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF; 

5.8.6 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o 

contrato em execução com fornecedor inadimplente no “SICAF". 

5.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

5.10 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.11 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.12 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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5.13 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de 

descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será 

garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal 

Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o 

caso, recusar o fornecimento desconforme; 

6.2 Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 

6.3 Efetuar o cadastramento do (s) proponente (s) homologado (s) no SICAF – 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com 

base no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada, 

sem ônus para o proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro. 

6.4 Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos 

os gêneros alimentícios recusados na fase de recebimento; 

7.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes 

do fornecimento dos gêneros alimentícios; 

7.3 Fornecer os gêneros alimentícios pelos preços apresentados em seu Projeto de 

Venda; 

7.4 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de 

endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para 

contato 

7.5 Retirar todos os gêneros alimentícios recusados, das dependências do IF Baiano - 

Campus Senhor do Bonfim, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar 

outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar 

outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o 

prejuízo de outras: 
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8.1.1 Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de 

obrigações assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das 

medidas corretivas cabíveis; 

8.1.2 Multa: 

8.1.2.1 de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 

do objeto a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa 

fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, 

sem o objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, 

ensejando sua rescisão. 

8.1.2.2 de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto 

recusado. Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no 

prazo de quarenta e oito horas, caracterizará descumprimento do contrato, 

ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa no 

mesmo fornecimento. 

8.1.2.3 de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 

do objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de 

cinco dias úteis, sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será 

considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a 

destinação que julgar conveniente. 

8.1.2.4 compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto vinculado à obrigação não cumprida; 

8.1.2.4.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente no IF Baiano – Campus Senhor do Bonfim, em 

favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por 

meio de GRU. 

8.1.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano pelo prazo de até dois anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 
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8.1.4.1 Incorre nesta sanção, entre outros, aquele que entregar produtos de 

outrem, como se fosse de sua produção.  

8.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

8.3 As sanções serão, quando for o caso, registradas no SICAF, e, no caso de 

suspensão de licitar, o fornecedor deverá ser descredenciado, por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominações legais. 

8.4 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando 

houver indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar 

ciência. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666/1993.  

9.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere à contratante 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos itens contratados. 

9.3 O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos 

entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos. 

 

Senhor do Bonfim, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Elaborado por: 

 

Tercia Dantas Alves 

Nutricionista 
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Aprovação do Projeto Básico pela Autoridade Competente: 

 

APROVO o projeto básico, nos termos dos incisos I do Artigo 7º, inciso I do 

Parágrafo 2º e Parágrafo 9º ambos do Artigo 7º da Lei nº 8666/93 e autorizo a abertura 

do processo para aquisição do objeto através de Dispensa de Licitação. 

 

Senhor do Bonfim, 20 de dezembro de 2019. 

 

 
Alaécio Santos Ribeiro 

Diretor Geral 

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@bonfim.ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS SENHOR DO BONFIM 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 

 
    

  

 
    

 

 

 

 
  

______________________________________________________________________________________________________ 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Senhor do Bonfim 
Km, 4, Estrada de Igara, S/N, Zona Rural, Senhor do Bonfim, Bahia – CEP: 48.970-000, Caixa Postal 55 
Telefone: 74-3542-4010 / E-mail licitacoes@bonfim.ifbaiano.edu.br   25/39 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº 01/2019 

I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

    

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

      

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone 

      

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Preço Total 

Nome           

CPF           

Nº DAP         
Total agricultor 

  

Total da proposta       

mailto:licitacoes@bonfim.ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS SENHOR DO BONFIM 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 

 
    

  

 
    

 

 

 

 
  

______________________________________________________________________________________________________ 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Senhor do Bonfim 
Km, 4, Estrada de Igara, S/N, Zona Rural, Senhor do Bonfim, Bahia – CEP: 48.970-000, Caixa Postal 55 
Telefone: 74-3542-4010 / E-mail licitacoes@bonfim.ifbaiano.edu.br   26/39 

III - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

          

          

Total da proposta:   

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

  

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

  

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante da Organização Fornecedora 

Fone/E-mail: 

  

CPF: 
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ANEXO III 

 

MODELO 

 DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

 

Eu, _____________________________ representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação na modalidade 

Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros 

alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos 

cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

 

Local, ____/____/_____  

  

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

 

Eu,___________________________________________________________________,CPF 

nº_______________________________ e DAP física 

nº___________________________________,  declaro, para fins de participação na 

modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os 

gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de 

produção própria. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por 

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto 

Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 

gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem 

o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP / ANO 

CIVIL / ÓRGÃOCOMPRADOR referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei 

nº 12.512, de 14/10/2011, e suas alterações, do Decreto n° 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações 

e da Resolução GGPAA n° 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos 

normativos, no que couber. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por 

(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto 

Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 

gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem 

o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO 

CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da 

Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.  

 

 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

 

Eu, __________________________________ representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 

de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e 

compõem esta cooperativa/associação. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

 

Eu,___________________________________________________________________,CPF 

nº_______________________________ e DAP física 

nº___________________________________,  declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 

de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IX 

MINUTA  

CONTRATO N.º       /2019 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

O/A ___________ (órgão/entidade, federal/estadual ou municipal), pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com sede a ___________ (endereço), inscrita no CNPJ sob o n.º 

___________, representada neste ato pelo ___________ (representante  legal),  o  Sr. 

___________,  doravante denominado  CONTRATANTE,  e  por  outro  lado ___________ 

(nome  do  grupo  formal),  com  sede  a ___________ (endereço),  em  ___________ 

(Município/UF),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º ___________, doravante  denominado  

CONTRATADO,  fundamentados  nas  disposições  da  Lei  n.º  8.666,  de  21  de  junho de 

1993, da Lei n.º 12.512, de 14 de outubro de 201 1, e das Resoluções do Grupo Gestor do 

Programa de Aquisições de Alimentos (GGPAA) n.º 50, de 26 de setembro de 2012; n.º 56, 

de 14 de fevereiro  de 2013; n° 64, de 20 de novembro de 2013; e n. º 73, de 26 de outubro 

de 2015, e tendo  em vista o que consta na Chamada  Pública  n.º ___________,  resolvem  

celebrar  o  presente  Contrato,  mediante  as  cláusulas  que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR, na modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA), para atendimento da demanda dos órgãos e entidades da administração pública federal, 

de acordo com o edital da Chamada Pública n.º 01/2019, que integra o presente Contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

2.2. Discriminação do objeto: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     

...     

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1. O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, 

referente à sua produção, conforme a legislação do P AA, modalidade Compra Institucional. 

3.2. O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões 

de reais) por DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a 

legislação do P AA, modalidade Compra Institucional. 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 2019, na 

classificação abaixo: 

Gestão/ Unidade: 26404/158435  

Fonte: 0113150072 

Programa de Trabalho: 111776 

Elemento de Despesa: 33.90.30 

PI: CFF53M9601N  

CLÁUSULA QUINTA 

5.1. O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de 

Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o 

término da quantidade adquirida ou até xx de xx de 2019. 

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Chamada Pública n.º 01/2019. 

5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de 

Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado. 
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CLÁUSULA SEXTA  

6.1. Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de 

Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ _____ 

(valor por extenso). 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA  

8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA  

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula 

quinta, e, após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 

no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

10.1.São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital. 

10.1. São obrigações do CONTRATADO: 

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 
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b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: (especificar); 

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto 

com vícios ou defeitos; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 

10.520, de 2002, o CONTRATADO que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

11.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos; 

f)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art.  87 da Lei n.º 8.666, 

de 1993, o CONTRATADO que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de 

Alimentos da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 

12.2. O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas 

Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo 

CONTRATANTE. 

 

 

mailto:licitacoes@bonfim.ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS SENHOR DO BONFIM 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 

 
    

  

 
    

 

 

 

 
  

______________________________________________________________________________________________________ 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Senhor do Bonfim 
Km, 4, Estrada de Igara, S/N, Zona Rural, Senhor do Bonfim, Bahia – CEP: 48.970-000, Caixa Postal 55 
Telefone: 74-3542-4010 / E-mail licitacoes@bonfim.ifbaiano.edu.br   38/39 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente T ermo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela 

compra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

15.1. O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n. º 51/2019, pelas 

Resoluções GGP AA n.º 50, de 2012; n.º 56, de 2013; n.º 64, de 2013 e n.º 73, de 2015, pela 

Lei n.º 12.512, de 2011, e pela Lei n.º 8.666, de 1993, em todos os seus termos, a qual será 

aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei n.º 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.  80 da mesma Lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao 

CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa. 

17.3. O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  

18.1. O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até ______de ______ de 2019. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA  

19.1. É competente o Foro da Comarca de Campo Formo - Bahia para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste Contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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____________________ (Município), ____de________ de 2019. 

 

 

  

______________________________________________ 

CONTRATANTE 

  

 

______________________________________________ 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2. 
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